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Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que Institui a Política Nacional de Recursos
Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de
março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, para atualizar
e aprimorar seus fundamentos e diretrizes, incluir como conteúdo mínimo dos Planos
de Recursos Hídricos prioridade para outorga de direitos de uso de recursos hídricos,
considerada a realidade de acesso à água por populações vulneráveis rurais e urbanas,
garantir procedimento simplificado e políticas de subsídios para a outorga de uso de
recursos hídricos a agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e
demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e incluir critérios
ambientais para a fixação de valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos.
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Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 
art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º 
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989, para atualizar e aprimorar seus 
fundamentos e diretrizes, incluir como conteúdo 
mínimo dos Planos de Recursos Hídricos 
prioridade para outorga de direitos de uso de 
recursos hídricos, considerada a realidade de 
acesso à água por populações vulneráveis rurais 
e urbanas, garantir procedimento simplificado e 
políticas de subsídios para a outorga de uso de 
recursos hídricos a agricultores familiares ou 
empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, e incluir critérios ambientais para a 
fixação de valores a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 7º, 14 e 21 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VII – a gestão de recursos hídricos proporcionará segurança 

hídrica.” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VII – a articulação da gestão de recursos hídricos com as 

políticas de combate e erradicação da pobreza e de promoção da 
segurança alimentar e nutricional.” (NR) 

“Art. 7º ..................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VIII – prioridades para outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos, considerada a realidade de acesso à água por populações 
vulneráveis rurais e urbanas.  

Página 2 de 12 Avulso do PL 1868/2022



.......................................................................................” (NR) 

“Art. 14. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 3º A agricultores familiares ou empreendedores familiares 

rurais e demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, serão garantidos, para a concessão da outorga de 
direitos de uso de recursos hídricos, procedimento simplificado e 
serviços de assistência técnica.” (NR) 

“Art. 21. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
III - modelos de produção rural que promovam a conservação 

dos ecossistemas, dos recursos hídricos, da biodiversidade ou que 
contribuam para a regulação do clima.  

Parágrafo único. Poderão ser adotadas políticas de subsídios 
na cobrança de uso de recursos hídricos para agricultores 
familiares ou empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.” 
(NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
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necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

A água, recurso natural imprescindível à vida, à sobrevivência do ser humano e 
dos demais seres da natureza, é protegida e tutelada como parte integrante do meio 
ambiente pelo art. 225 da Constituição Federal. O acesso à água potável e ao 
saneamento, a seu turno, é considerado direito humano essencial, fundamental e 
universal, indispensável à vida com dignidade e reconhecido pela Organização das 
Nações Unidas (ONU) como “condição para o gozo pleno de vida e dos demais direitos 
humanos”. 

Vetor do desenvolvimento, com uso necessário a atividades agrícolas, industriais, 
de saúde e saneamento, produção de energia e transporte, sua escassez e desperdício 
geram, entre outros, devastação, aumento de desigualdade social, perdas econômicas 
e insegurança alimentar.  

A proteção dos recursos hídricos é urgente e necessária, em ambientes urbanos 
e rurais. Diante do aumento do desmatamento, que acarreta processos erosivos que 
atingem as nascentes e secam os leitos dos rios, dos eventos climáticos causados pelo 
aumento de emissões de gases de efeito estufa, com efeitos extremos como a maior 
incidência de secas e queimadas, ações legislativas e políticas públicas mostram-se 
prementes.  

A Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, estabelecida pela Lei nº 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, é uma festejada legislação setorial ambiental, que instituiu um 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e tem como fundamentos a 
água como um bem de domínio público e recurso natural limitado. Entretanto, seu 
aprimoramento e atualização são necessários.  

Com base nas discussões realizadas no âmbito do Fórum da Geração Ecológica, 
pelo Grupo de Trabalho de Proteção, Restauração e Uso da Terra, as contribuições de 
especialistas alertaram para a necessidade das modificações na legislação que aqui 
propomos. 

Inicialmente, sugerimos a inserção da segurança hídrica como um dos 
fundamentos da Política Nacional de Recursos Hídricos, alinhando-a aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU nºs 6 e 11, respectivamente: garantir 
disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos e tornar as 
cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.  

Ainda, ao se tratar a água como essencial à segurança alimentar, considerada o 
alimento mais importante, pois da qualidade da água ingerida depende a boa absorção 
dos outros alimentos, além de a luta contra a fome passar por recursos de água em 
quantidade e qualidade suficientes para a produção, transformação e preparação dos 
alimentos, alteramos o inciso VII do art. 3º da Lei nº 9.433, de 1997, para prever a 
articulação da gestão de recursos hídricos com as políticas de combate e erradicação 
da pobreza e de promoção da segurança alimentar e nutricional como diretrizes gerais 
da ação para implementação da Política.  

Para coibir a desigualdade no acesso à água, uma realidade observada em vários 
países do mundo e no Brasil, sugerimos a inclusão, no rol dos incisos do art. 7º, que 
dispõem sobre o conteúdo mínimo dos Planos de Recursos Hídricos, prioridades para 
outorga de direitos de uso de recursos hídricos, considerada a realidade de acesso à 
água por populações vulneráveis rurais e urbanas. 
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Propomos, ainda, modificações em dispositivos que tratam da outorga e cobrança 
pelo uso de recursos hídricos. A cobrança pelo uso de recursos hídricos é um importante 
instrumento da Lei nº 9.433, de 1997, que tem por finalidades incentivar seu uso racional 
e obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções em 
benefício da bacia hidrográfica. A outorga da água, a seu turno, é uma autorização 
obrigatória, com prazo determinado, para o uso dos recursos hídricos necessários ao 
consumo e às atividades produtivas.  

No entanto, a agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e 
demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o processo para 
a concessão da outorga é oneroso, burocrático e muitas vezes a ausência desse ato 
administrativo causa empecilhos para a garantia de outros direitos, como o acesso ao 
crédito rural ou regularização do licenciamento ambiental. Propomos que a esse grupo 
sejam garantidos, para a concessão da outorga de direitos de uso de recursos hídricos, 
procedimento simplificado e serviços de assistência técnica. 

Em relação aos critérios para a fixação de valores a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos, a Lei nº 9.433, de 1997, é lacunosa quanto a modelos de produção 
rural que promovam a conservação dos ecossistemas, dos recursos hídricos, da 
biodiversidade ou que contribuam para a regulação do clima, restando necessária sua 
inclusão no rol dos incisos do art. 21. Nesse mesmo dispositivo, a fim de prever 
tratamento diferenciado e justiça social a agricultores familiares ou empreendedores 
rurais, propomos a adoção de políticas de subsídios na cobrança de uso de recursos 
hídricos. 

Convicto da importância desta proposição para o aprimoramento da gestão dos 
recursos hídricos, de modo a desburocratizar o acesso às outorgas de uso de recursos 
hídricos com vistas a beneficiar o seu acesso aos pequenos produtores rurais e alcançar 
a segurança hídrica para a sociedade brasileira como uma ferramenta de combate às 
desigualdades sociais, conto com o apoio dos nobres Senadores e Senadoras para sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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